
 POPULAR HABITAÇÃO 
PLUS 

 

 Proposta de Seguro Novo         Alteração à Apólice nº 32/__________ 

 

Rua Ramalho Ortigão, nº 51 

1099 – 090 Lisboa          

Tel. +351 213 808 330 

Fax +351 213 808 331 

geral@popularseguros.pt 

www.popularseguros.pt 
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Proposta: Apólice: Cliente: 

Apresentado por:  Nº:  

TOMADOR DE SEGURO/SEGURADO: Agradecemos o total preenchimento da proposta 

Nome: ______________________________________________________________________________________________ N.º B.I./C.C.: |_|_|_|_|_|_|_|_| 

Morada: ____________________________________________________________________________________________ Data de Nascimento:__/__/____ 

Localidade: _______________________________________________________ CP: |_|_|_|_| - |_|_|_| _______________________________________________ 

Tel: |_|_|_|_|_|_|_|_|_|         Tlm: |_|_|_|_|_|_|_|_|_| N.º Contribuinte: |_|_|_|_|_|_|_|_|_| 

E-mail:_______________________________________________________________________________________ Sexo   F  M 

DADOS DO CONTRATO –LOCAL DE RISCO/INICIO/DURAÇÃO: 

Local de Risco: _____________________________________________________________________________ Ano de construção: _________________ 

Localidade: ____________________________________________________ CP: |_|_|_|_| - |_|_|_|  _____________________________________ 

Início:|_|_|/|_|_|/|_|_|_|_| Dia / Mês: 01/__________ Duração:  Por um ano e seguintes 

INFORMAÕES GERAIS 

Tipologia:  Apartamento        Moradia 
 

Habitação Permanente  Não   Sim  
 

Desabitação superior a 1 mês? Não   Sim 
  

Se sim, nº de meses ____________________ 

  Alarme ligado à Polícia / Empresa de Segurança / Telemóvel do 

Segurado  
  Portas Chapeadas ou Blindadas    Portadas 

 

  Grades Fixas ou Móveis               Fechaduras de Segurança 

CAPITAIS SEGUROS 

  Edifício, Muros e Anexos  __________________€(valor de reconstrução) 

 
 Franquia Zero, 

exceto Fenómenos 
Sísmicos  

  Conteúdo: 

 Recheio 
 Objetos Especiais* 
 Benfeitorias (inquilino) 
 Bens móveis em Jardim 
 Outros__________________ 

_______________€ (valor em novo) 
_______________€ (valor de mercado) 
_______________€ (valor em novo) 
_______________€ (valor em novo) 
_______________€ (valor em novo) 

* Jóias, Quadros, Objetos de arte, Tapeçarias, Antiguidades, Raridades, Coleções, Abafos de Pele e Armas. Os objetos especiais de valor unitário 

superior a 2.500,00€ ou 5%, o que for menor, do valor total do conteúdo devem ser descritos, em lista anexa a juntar à proposta, e valorizados para 

ficarem seguros pelo seu valor real. 
COBERTURAS FACULTATIVAS 

 Riscos Elétricos – Edifício (1º risco)  
 Riscos Elétricos – Conteúdo (1º risco)  
 Equipamento Informático – (1º risco) 
 Veículos em Garagem  Individual  Coletiva 

_______________€ _______________€ 
_______________€  
_______________€ (valor venal) 

 Fenómenos Sísmicos  - Franquia:   5%   10% Capital Seguro 

 Assistência Familiar e Proteção Jurídica no Lar 
 Plano de Saúde (preencher anexo com as pessoas seguras) 

Ver Condição Especial 

TIPO DE CONSTRUÇÃO 

Construção Exterior:   Materiais Incombustíveis  Pedra e Cal    Outros 

Separação dos Pisos:   Placas de cimento ou pré-esforçado           Madeira 

Cobertura:  Placa de cimento             Telha sobre placa  Telha sobre madeira  Outro____________ 
Localização Risco localizado num leito de cheias?   Sim                         Não 
INFORMAÇÃO ADICIONAL 

Estado geral de conservação do Edifício:  Bom   Regular   Mau 
Discrimine as melhorias ou beneficiações efetuadas:________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________ 
O local já foi afetado por algum dos riscos que pretendem segurar?  Sim  Não 
Se Sim detalhe: _____________________________________________________________________________________________ 
O risco encontrava-se seguro:  Não  Sim. Se Sim indique: Segurador _______________________________________________ 

Motivo da transferência / anulação:______________________________________________________________________________ 
Credor Hipotecário:  Não   Sim. Se Sim indique:________________________________________________________________ 

PAGAMENTO DE PRÉMIOS / AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO DIRETO: 

Fracionamento:  Anual   Semestral   Trimestral   Mensal  Forma de pagamento:  MB    Débito direto 
 Autorizo(amos) a Popular Seguros – Companhia de Seguros, S. A. a debitar a minha(nossa) conta bancária  

IBAN nº PT50 |__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|__|, Banco ____________________, Agência 
___________________, através do sistema de débitos diretos, pelas importâncias correspondentes ao prémio da apólice, 
comprometendo-me a ter esta conta habilitada para o efeito. 

Data: _______/___/___  

 (Assinatura do(s) titular(es) da conta conforme B.I. / C.C.) 

DECLARAÇÕES: 

O Tomador de Seguro requer o estabelecimento do contrato e declara ter tomado conhecimento do conteúdo do Boletim Informativo e das Condições 

Gerais e Especiais, bem como ter recebido exemplar dos referidos documentos. Mais declara que lhe foram facultadas todas as informações que 

necessitava para a sua compreensão, tendo ficado esclarecido quanto à natureza do produto que vai subscrever. Os dados recolhidos nesta proposta são 

processados automaticamente e destinam-se à utilização nas relações contratuais e comerciais com a Popular Seguros. Os interessados podem aceder à 

informação que lhes diga respeito, solicitando a sua correção, aditamento ou eliminação mediante contacto pessoal ou por escrito, junto dos balcões da 
Popular Seguros. 

Data:_______/___/___ Assinatura Tomador de Seguro / Segurado:  
  (conforme Bilhete de Identidade/Cartão do Cidadão) 

A aceitação do risco definido nesta proposta está sujeita a análise por parte da Seguradora pelo que as condições do seguro serão as que daí resultem, 

nomeadamente o prémio poderá ser diferente do acima mencionado. A proposta por si só, não assegura a cobertura dos riscos, sendo que esta apenas 

se verifica a partir do momento do pagamento do prémio ou fração, nos termos do Artigo 6º do Decreto-Lei n.º 122/2005 de 29 de julho. 

 


